
ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS

Lol ne 58L/92 de 10 tte abrll ôe 1992r

rÀltera a roiiação do artlgo prln€lro ala IÊ1

ú 577/92 de 13 ôe aarço ôe 1992o

.'! Oi'ii:üi lluÍfcI?.ÀL Df )I/üsóPO!fs, Istatto tl'o tocantlar, e -
Ixrovour, e eu, hefelto t',trnlcuE]r sanciono a segulate Lclr

Àrt. 1c- ?1c8 o Artlgo H.Lnelro da Lei lârnlo1lB1 577/92, I

a onflguraalo coll I soguL:lte novs. redaçãot Ptca ê ?refoitura l'lrnlolpa1

de tlan{polls autorlzada a doar à funaação SaJtta nlta cle Cássla, unat

área rte t6:ra urbana I eltuaâa :ro Setor lÍova Cldaile, Etapa II , con êE

dlvlsas e confrontsções de ao orclo coE o m€norial ôesorltlvo an6lo.

Àrto 2!- Esta i,el entrará em vlgor aa dlata d'€ sug $rbI1oê -
ção, revogadaa as ccntrárias rlisposi.çõeo.

Gablnete d.o ?refa1to i,:unlclpal de Dianópolle, 5otado 
'Io 

to-
cantlns, aos L0 dlae do nôe de abril ôe 1992o

t Ç;^'
Dooôato Coeta Póvoa

àofeito ]riualcipaL

Tek. (06t) 692-1345 I 692.tJ46 CEP 77.300 - Dianôpolit - TO.
Rua Jaime Ponles, 25(i Cenho -


